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PORTARIA Nº 71/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Carambeí, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, que lhes são conferidas, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante devidamente designado e 
capacitado;  
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade; 

RESOLVE 

 
Art. 1º - Designar a servidora efetiva IRES REGINA GAUDENCIO DA SILVA, matricula 21-
1, para atuar como FISCAL na execução do Contrato nº 06/2026 decorrente do Processo 
Administrativo/Licitatório nº. 004/2026 – Pregão Eletrônico nº. 001/2026, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA COM COPEIRAGEM, JARDINAGEM, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, a serem executados nas dependências da Câmara Municipal de 
Carambeí – PR. 
Art. 2º – Caberá à Fiscal de Contrato: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato,; 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas; 
III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento; 
IV - Realizar tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato, 
acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de apostilamentos e 
termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 
V - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando 
os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
VI - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, em 09 de abril de 2026. 

 

 

 

ECLAITON MOREIRA BUENO  

Presidente da Câmara Municipal de Carambeí 
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